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PATROCINADORES

O Estado do Ceará, por meio dos órgãos da Administração Direta, autarquias e fundações do Poder 
Executivo; dos Poderes Legislativo e Judiciário; do Tribunal de Contas do Estado; da Procuradoria 
Geral de Justiça (Ministério Público); e da Defensoria Pública Estadual.

Os Municípios do Estado do Ceará que firmarem Convênio de Adesão com a CE-PREVCOM, com 
destaque, em 2022, para Fortaleza, que foi o primeiro Patrocinador municipal, e também para os 
municípios Aracoiaba, Itapipoca, Redenção, Caucaia, Quixadá, Itarema, Boa Viagem, Viçosa do 
Ceará, São Gonçalo do Amarante, Eusébio, Icapuí, Milagres e Crato.

CONSELHO DELIBERATIVO – SERVIDORES DE CARREIRA

TITULARES:               SUPLENTE:
Sérgio Bastos de Castro  - Presidente      Denilson de Oliveira Adriano
Victor Hugo Magalhães Alexandre – Vice-Presidente 
Isaac Figueiredo de Sousa          
Átila Einstein de Oliveira 

CONSELHO FISCAL – SERVIDORES DE CARREIRA

TITULARES:       SUPLENTE:
Patrícia Lima de Sousa – Presidente    Aldízio Alves Vieira Filho (in memoriam)

Mateus Soares Bezerra – Vice-Presidente
Marcelo Gondim Picanço 
Antônio Marconi Lemos da Silva 

DIRETORIA EXECUTIVA

Francisco Robson da Silva Fontoura – Diretor Presidente
Wandermon Corrêa Silva – Diretor de Investimentos
Francivaldo Nascimento – Diretor de Previdência e Atuária
Liano Levy Almir Gonçalves Vieira – Diretor de Administração e Tecnologia da Informação
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ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO E OUVIDORIA

Tatiana de Souza Ferreira – Assessora de Controle Interno e Ouvidora

CANAIS DE RELACIONAMENTO COM PARTICIPANTES

https://www.ceprevcom.com.br/contato  
Área Restrita dos Participantes e Telefone 4003-7370
Rua Vinte e Cinco de Março, 290 – Centro • Cep: 60.060-120 • Fortaleza, Ceará

ENDEREÇO DO SITE 

www.ceprevcom.com.br

EXPEDIENTE

Aprovação: 
Diretoria Executiva e Assessoria de Controle Interno
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O ano de 2022, primeiro ano completo de operação 
do Plano PREV-CE (destinado aos servidores públicos 
estaduais) e marco inicial de funcionamento do Plano 
PREV-CE MUNICÍPIOS (destinado aos servidores pú-
blicos dos municípios do Estado do Ceará), foi de su-
peração de grandes desafios para a CE-Prevcom, mo-
tivo pelo qual, com grande satisfação, apresentamos o 
Relatório Anual de Informações de 2022, ratificando a 
transparência da gestão da entidade, cujos resultados 
comprovam a solidez dos planos de benefícios admi-
nistrados.

As atividades executadas ao longo do ano de 2022 
focaram na continuidade de crescimento operacional 
da CE-PREVCOM, consolidando a governança cor-
porativa da entidade para o cumprimento das obri-
gações legais; para a administração dos Planos de 
Benefícios PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; para a 
estruturação e organização da entidade balizada na 
transparência, na coesão das decisões e na certeza 
no cumprimento de suas metas institucionais.

Finalizando o ano com mais de 300 participantes ins-
critos nos seus planos administrados, reforçamos a 
evidência da consolidação do projeto no âmbito do 
Estado do Ceará, para os servidores públicos do es-
tado e dos municípios cearenses. Adicionalmente, 
fortaleceu-se ainda mais o interesse apresentado por 
autarquias, fundações, empresas públicas e socieda-
des de economia mista para patrocinarem plano para 
seus empregados, figurando a CE-PREVCOM como a 
entidade fechada de previdência complementar para 
essa finalidade.

Mas há ainda muito a percorrer! 

Relembramos que o projeto para os Municípios ce-
arenses, pensado em meados de 2013 e aprovado 
na Assembleia Legislativa do Estado naquele ano, 
se tornou realidade em 2022 quando das leis locais 
municipais publicadas autorizando a CE-PREVCOM a 
gerir o regime de previdência complementar municipal. 
Firmaram convênio de adesão com a CE-PREVCOM 
quatorze municípios cearenses, até 2022, com desta-
que para a capital Fortaleza, que foi o primeiro Patro-
cinador, e também para Aracoiaba, Itapipoca, Reden-
ção, Caucaia, Quixadá, Itarema, Boa Viagem, Viçosa 
do Ceará, São Gonçalo do Amarante, Eusébio, Icapuí, 
Milagres e Crato.

Segundo dados do próprio Ministério do Trabalho 
e Previdência, verificamos que todos os municípios 
cearenses que aprovaram suas leis locais criando 
seus regimes de previdência complementar e es-
tão com esses regimes em funcionamento, devi-
damente aprovados pelo órgão federal fiscalizador, 
o fizeram por meio de Convênio de Adesão com a 
CE-PREVCOM.

Os trabalhos de divulgação dos planos de benefícios 
foram articulados com os Patrocinadores, resultando 
em novas adesões de participantes, trazendo cresci-
mento e progresso para a entidade e seus planos de 
benefícios.

MENSAGEM DA DIRETORIA
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Com o aumento do quadro de participantes e com 
os novos convênios de adesão, haverá contribuição 
direta para o constante crescimento da melhoria da 
estrutura de administração dos planos de benefícios.

A Diretoria atuou, durante mais esse ano de 2022, 
com determinação no enfrentamento das dificulda-
des, sempre atentando à defesa dos interesses dos 
participantes.

Nesse sentido, importante asseverar o papel da 
CE-PREVCOM de assegurar proteção previdenciária 
aos servidores públicos civis estaduais que ingressa-
ram ou vierem a ingressar após o início de operação 
do plano de benefícios complementares dos servido-
res, o PREV-CE, em 01 de agosto de 2021, adicional 
à cobertura do Regime Próprio de Previdência So-
cial - RPPS/SUPSEC que restará limitada ao teto de 
contribuição e benefício aplicado ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS).

Oportunamente, a CE-PREVCOM também assegurará 
proteção previdenciária aos servidores civis que 
ingressaram antes do início do RPC. Mas, neste caso, 
desde que exerçam a livre e espontânea opção por 
limitar sua cobertura do RPPS/SUPSEC ao teto do 
RGPS e tenham inscrição automática no Regime de 
Previdência Complementar - RPC gerido pela CE-
PREVCOM, na forma da legislação estadual vigente. 
Essa decisão de limitar sua cobertura no RPPS/
SUPSEC envolve, principalmente, o entendimento 
das expectativas futuras do servidor diante de sua 
cobertura previdenciária, concentrando-a no RPPS/
SUPSEC ou dividindo-a entre RPPS/SUPSEC e RPC. 
Deverá ser tomada com base em criteriosa análise 
da situação funcional e previdenciária individual, 
pois a limitação da cobertura do RPPS/SUPSEC é 
irretratável e irrevogável.

Reforça-se o compromisso da Diretoria-Executiva, 
do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal de 
construir uma Fundação baseada na excelência téc-
nica dos processos, na ética, na transparência e nas 
melhores práticas de gestão de previdência comple-
mentar, de modo a possibilitar seu crescimento sus-
tentável e garantir a qualidade dos serviços e a sa-
tisfação dos participantes, assistidos e beneficiários.

A CE-PREVCOM, para atingir seus objetivos, funda-
menta, portanto, sua gestão em princípios de go-
vernança corporativa, pautados em transparência, 
equidade, prestação de contas, segregação das ati-
vidades e responsabilidade corporativa, assegurando 
o atingimento de sua missão institucional, os direitos 
dos participantes, a adequada gestão do patrimônio 
previdenciário e a conformidade à legislação previ-
denciária estadual e nacional, observados critérios 
estabelecidos pelo órgão de regulação e supervisão 
do regime de previdência complementar.

Em 2023, a Diretoria Executiva, sob acompanhamen-
to do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, 
está determinada a permanecer buscando ampliar e 
aprimorar a qualidade dos serviços, objetivando que 
atendam plenamente às necessidades dos partici-
pantes, com a solidez e o progresso como norte, se-
guindo um caminho de seriedade e profissionalismo, 
cujo alvo primordial é a obtenção da tranquilidade e 
certeza de um futuro previdenciário sólido para nos-
sos participantes.

Saúde a todos e uma ótima leitura!
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GESTÃO E GOVERNANÇA: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

A formulação das estratégias empresariais é imprescindível para o atingimento 
dos objetivos, dada a multiplicidade de fatores e de componentes internos 
e externos que afetam a organização.  Por isso, o Planejamento Estratégico é 
importante para orientar a Fundação no atingimento de seus objetivos. 

NOSSA MISSÃO

Gerir a Previdência Complementar com excelência, assegurando sustentabilidade 
financeira e atuarial, de modo a garantir a qualidade dos serviços e a satisfação 
dos participantes, assistidos e dependentes. 

VISÃO DE FUTURO 

Ser reconhecida pelos interessados, participantes, assistidos e dependentes 
como modelo de excelência na gestão de previdência complementar, com ampla 
confiança e satisfação. 

VALORES ORGANIZACIONAIS

 
 • Valorização dos participantes, assistidos e dependentes;         
 • Ética e transparência; 
 • Eficiência, eficácia e efetividade; 
 • Credibilidade; 
 • Gestão de caráter participativo; 
 • Inovação; 
 • Sustentabilidade; 
 • Cultura previdenciária complementar; 
 • Ambiente de trabalho profissional, harmônico e humanizado
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ORGANOGRAMA

A CE-PREVCOM estabeleceu a estrutura organizacional necessária, à princípio, demonstrando as relações entre 
os diferentes setores da Fundação, com foco em estrutura otimizada e enxuta, minimamente necessária ao 
desenvolvimento de suas atividades institucionais. Segue abaixo ilustrada em forma usualmente apresentada no 
âmbito das Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC).
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GESTÃO DE PARTICIPANTES
A Fundação de Previdência Complementar do Estado do Ceará (CE-PREVCOM), em conformidade com a 
Resolução CNPC nº 32, de 04/12/2019, apresenta abaixo o resumo de 2022 sobre a quantidade de participantes, 
assistidos e patrocinadores e o montante das contribuições recebidas. Não existiam benefícios pagos nessa fase 
inicial do Plano.

O Plano de Previdência Complementar dos Servidores do Estado do Ceará (PREV-CE) teve seu início em 01 de 
agosto de 2021 e o Plano de Previdência Complementar dos Municípios do Estado do Ceará (PREV-CE Municí-
pios) em março de 2022.

Nota: Os demais patrocinadores municipais, com convênio de adesão firmado com a entidade em 2022, ainda 
não apresentavam participantes.
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INDICADORES DE GESTÃO

- Taxa de Administração: não praticada na Entidade.

- Taxa de Carregamento: aplicada conforme Plano de Custeio aprovado pelo Conselho Deliberativo, com foco no 
início das atividades de uma EFPC.

- Despesas Administrativas sobre o Total de Participantes; Despesas Administrativas sobre os Recursos Garan-
tidores; Despesas Administrativas sobre o Ativo Total; Despesas Administrativas sobre as Receitas Administrati-
vas: indicadores prejudicados, dada a fase inicial de formação do grupo de participantes e com reflexo direto nos 
pequenos montantes de recursos acumulados nessa fase inicial, prejudicando o dado do indicador. 

- Despesa de Pessoal: representa o esforço de economicidade em 2022.

- Evolução do Fundo Administrativo: representa o somatório das despesas da Entidade que estão sendo cobertas 
pelo aporte de adiantamento de contribuição patronal para início de funcionamento da Entidade.
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DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Conforme Resolução CNPC nº 48, de 8 de dezembro de 2021.

SEGREGAÇÃO DAS DESPESAS ADMNISTRATIVAS
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
FINANCEIRAS
Balanço Patrimonial Consolidado

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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Demonstração da Mutação do Patrimônio Social – Consolidada (DMPS)

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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Demonstração do Plano de Gestão Administrativa – Consolidada (DPGA)

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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Demonstração da Mutação do Ativo Líquido por Plano de Benefício (DMAL) – PREV-CE 

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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Demonstração da Mutação do Ativo Líquido por Plano de Benefícios (DMAL) – PLANO

PREV-CE MUNICÍPIOS 

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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Demonstração do Ativo Líquido por Plano de Benefícios (DAL) – Plano PREV-CE MUNICÍPIOS 

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Demonstração do Ativo Líquido por plano de benefício (DAL) - (PREV-CE)

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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Demonstrações das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios (DPT) – PREV-CE 

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais

Demonstrações das Provisões Técnicas do Plano de Benefícios (DPT) – PREV-CE MUNICÍPIOS

Em 31 de dezembro
Em milhares de reais
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1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Fundação de Previdência Complementar do Estado do Ceará (CE-PREVCOM) foi instituída como Entidade 
Fechada De Previdência Complementar (EFPC), nos termos das Leis Complementares nº 108 e 109, ambas de 
2001, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, personalidade jurídica de direito privado, 
com o objetivo de administrar e executar planos de benefícios dos servidores públicos do Estado do Ceará, na 
modalidade de contribuição definida. Adicionalmente, está também autorizada por lei a administrar planos para 
entes municipais, empresas públicas e sociedades de economia mista, todos no âmbito Estado do Ceará. A 
CE-PREVCOM foi inscrita no CNPJ 39.940.699/0001-05 em 27 de novembro de 2020 e, em 2021, iniciou suas 
atividades operacionais.

A CE-PREVCOM recebeu, em 29 de dezembro de 2020, o aporte de recursos na ordem de R$ 6.000 mil. Em 2021, 
recebeu R$ 9.000 mil; e, em 2022, recebeu R$ 7.500 mil, totalizando o recebimento de R$ 22.500 mil do Poder 
Executivo, por meio da Secretaria da Fazenda (Sefaz) do Estado do Ceará, a título de adiantamento de contribui-
ção patronal, que foram contabilizados como recursos do Plano de Gestão Administrativa - PGA, em conformi-
dade com o estudo técnico protocolado na PREVIC, que fundamentou os aportes a título de contribuição patronal 
para a viabilidade do plano dos servidores e da CE-PREVCOM. Os referidos aportes foram previstos na Lei Com-
plementar nº 185/2018, com redação atualizada pela Lei Complementar nº 227/2020. 

A Entidade recebeu, ainda, o valor de R$ 975 mil, em 14/03/2022, por parte do Município de Fortaleza, cumprindo 
o planejado no Estudo de Viabilidade do Plano PREV-CE MUNICÍPIOS aprovado pela PREVIC para a instituição do 
Plano. Os valores também foram contabilizados com recursos do PGA.

A Entidade administra atualmente, dois Planos de Benefícios:

• O PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ (PREV-CE), sob CNPB 
nº 2021.0005-83, aprovado pela Portaria PREVIC nº 135, de 8 de março de 2021, e com CNPJ nº 48.307.769/0001-
83 (criado pela Receita Federal do Brasil), na modalidade de contribuição definida, e

• O PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ (PREV-CE MUNICÍ-
PIOS), sob CNPB nº 2021.0028-29, aprovado pela Portaria PREVIC nº 713, de 25 de outubro de 2021, com CNPJ 
nº 48.307.793/0001-12 (criado pela Receita Federal do Brasil), na modalidade contribuição definida.
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A Entidade acompanhou e adotou medidas para efetivação do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
para cada Plano de Benefícios, conforme previsto na Resolução CNPC nº 46, de 1 de outubro de 2021.
Em outubro de 2022, a Receita Federal do Brasil (RFB), de ofício, inscreveu todos os Planos de Benefícios de todas 
as EFPC do País no CNPJ, seguindo as normas mais recentes sobre a matéria. A CE-PREVCOM passou, então, a 
contar com os seguintes registros no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica efetivados pela própria RFB:

Quanto aos recursos do PGA e dos Planos de Benefícios até dezembro de 2022, foram devidamente identificados 
e vinculados a contas correntes específicas, vinculadas ao CNPJ da Entidade, observada a forma de se opera-
cionalizar a abertura de contas no agente bancário, primando sempre pela identificação e acompanhamentos 
claros dos recursos de cada plano. Ressalta-se que a Entidade não possui ativo indivisível, não fracionável ou 
compartilhado por mais de um plano de benefícios e o PGA, demonstrando claramente a ação da Entidade, desde 
seu início, de primar pela transparência e segregação patrimonial.

A CE-PREVCOM continuará adotando a segregação contábil entre o PGA e os planos de benefícios por ela ad-
ministrados, na forma da legislação vigente e procedimentos aprovados em dezembro de 2022 pelo Conselho 
Deliberativo, com anuência do Conselho Fiscal, e não haverá alteração do resultado individual de cada plano ou 
do consolidado da Entidade quando da efetivação da operacionalização por CNPJ na Entidade.

O quadro de participantes ativos apresenta a seguinte composição em 31 de dezembro de 2022 e de 2021:



22

PRINCIPAIS REALIZAÇÕES DE 2022

O ano de 2022 foi marcado pelos trabalhos de continuidade da implantação da CE-Prevcom, com destaque para 
a continuidade da composição da Diretoria Executiva; para o funcionamento do Plano de Previdência Comple-
mentar dos Servidores do Estado do Ceará (PREV-CE); e para o estudo, as tratativas, a aprovação pela Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC) e o início de funcionamento do Plano de Previdência 
Complementar dos Municípios do Estado do Ceará (PREV-CE Municípios). 

Notadamente, destacam-se, ainda, as tratativas para a aprovação de leis municipais locais instituindo os Regi-
mes de Previdência Complementar municipais e a efetivação dos Convênios de Adesão firmados, em especial, 
com o primeiro Patrocinador municipal, a capital Fortaleza do Estado do Ceará.

Destacam-se, nos quadros abaixo, um resumo dos temas relativos às principais atividades desenvolvidas ao 
longo dos meses de 2022, primando pela transparência das ações de gestão da Entidade.
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As demonstrações contábeis estão sendo apresen-
tadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, aplicáveis às entidades reguladas pelo Con-
selho Nacional de Previdência Complementar (CNPC) 
e em atendimento às disposições legais dos órgãos 
normativos e reguladores das atividades das Entida-
des Fechadas De Previdência Complementar (EFPC), 
especificamente, a Resolução CNPC nº 43, de 06 de 
agosto de 2021; a Instrução Previc nº 31, de 20 de 
agosto de 2020, atualizada pela Instrução Previc nº 
44, de 23 de novembro de 2021; e a Resolução do 
Conselho Federal de Contabilidade nº 1.272, de 22 de 
janeiro de 2010, que aprova a NBC TE 11.
 
As demonstrações contábeis, consolidadas e por 
plano, elaboradas e encaminhadas à Superintendên-
cia Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, 
são as seguintes:

As demonstrações contábeis da Entidade são apre-
sentadas na estrutura de gestão individualizada, 
considerando os registros contábeis em gestões 
(Previdencial e Administrativa) e o investimento, que 
é comum às Gestões Previdencial e Administrativa, 
segundo a natureza e a finalidade das transações, 
formando um conjunto de informações, individuali-
zadas, consistentes e transparentes que caracteri-
zam as atividades destinadas à realização das fun-
ções da Entidade:

• Gestão previdencial
Atividade de registro e de controle das contribuições, 
dos benefícios e dos institutos, bem como do resulta-
do do plano de benefícios de natureza previdenciária.

• Gestão administrativa
Atividade de registro e de controle inerentes à admi-
nistração dos planos de benefícios.

• Investimentos
Estão incluídas todas as aplicações de recursos da 
Entidade, que seguem as diretrizes estabelecidas 
pelos normativos legais aplicáveis às Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), em 
especial a Resolução CMN nº 4.994, de 24/03/2022, 
bem como as Políticas de Investimentos aprovadas 
pelo Conselho Deliberativo da Entidade.
As demonstrações contábeis estão aprovadas pelo 
Conselho Deliberativo, na data de 30 de março de 
2023, por ocasião da 17ª Reunião Ordinária.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

• Balanço Patrimonial (BP) - Consolidado
• Demonstração da Mutação do Patrimônio Social 
(DMPS) – Consolidada
• Demonstração do Plano de Gestão Administrativa 
(DPGA) – Consolidada
• Demonstração da Mutação do Ativo Líquido por 
plano de Benefícios (DMAL)
• Demonstração do Ativo Líquido por plano de 
Benefícios (DAL)
• Demonstração das Provisões Técnicas dos 
planos de benefícios (DPT)
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As principais práticas contábeis adotadas podem ser 
resumidas como segue:

a) Elaboração das demonstrações contábeis:
As demonstrações contábeis são de responsabilida-
de da administração e foram elaboradas e apresen-
tadas em conformidade com as normas contábeis 
específicas da Superintendência Nacional de Previ-
dência Complementar (PREVIC) e do Conselho Na-
cional de Previdência Complementar (CNPC).

Conforme constam destas diretrizes, as práticas con-
tábeis adotadas pela Entidade são específicas para 
o segmento das Entidades Fechadas De Previdência 
Complementar (EFPC).

A escrituração contábil é feita pelo regime de compe-
tência, à exceção das contribuições de participantes 
do tipo autopatrocinados, que são operações regis-
tradas pelo regime de caixa, e obedecem à planifi-
cação de contas padrão em vigor para as Entidades 
Fechadas De Previdência Complementar – EFPC 
(Resolução CNPC º 43, de 06 de agosto de 2021, art. 
10, parágrafo 1º).

b) Apuração do resultado
O resultado do exercício é apurado pelo regime de 
competência. As contribuições de participantes au-
topatrocinados, se existirem, são registradas pelo re-
gime de caixa.

c) Estimativas contábeis
Na elaboração das demonstrações contábeis, cer-
tos valores são registrados por estimativas, as quais 
são estabelecidas com o uso de premissas e pres-
supostos em relação a eventos futuros. Itens signi-
ficativos registrados com base em estimativas con-
tábeis incluem as provisões matemáticas, o valor de 
realização dos ativos, o valor de mercado dos títulos 
e valores mobiliários, entre outros. A Entidade revisa 

periodicamente tais estimativas e premissas. Não 
obstante, a liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores dife-
rentes dos estimados devido à subjetividade inerente 
ao processo de sua apuração.

d) Realizável 
• Gestão previdencial
O realizável previdencial é apurado em conformidade 
com o regime de competência, estando representado 
pelos valores e pelos direitos da Entidade, relativos às 
contribuições das patrocinadoras e dos participan-
tes.

• Gestão administrativa
O realizável administrativo é apurado em conformi-
dade com o regime de competência, estando repre-
sentado pelos valores a receber decorrentes de ope-
rações de natureza administrativa.

• Investimentos
Em atendimento à Resolução CNPC nº 43, de 06 de 
agosto de 2021, os títulos e valores mobiliários de-
vem ser classificados nas seguintes categorias:

i) Títulos para negociação
Títulos e valores mobiliários adquiridos com o pro-
pósito de serem ativa e frequentemente negociados. 
São contabilizados pelo custo de aquisição, acresci-
dos dos rendimentos auferidos e ajustados pelo valor 
de mercado, com os ganhos e as perdas não realiza-
dos reconhecidos no resultado do exercício.

ii) Títulos mantidos até o vencimento
Registra os títulos com vencimentos superiores a 12 
meses da data de aquisição e que a Entidade mante-
nha interesse e capacidade financeira de resgatá-los 
somente no vencimento. Os rendimentos incorridos 
até a data do balanço, de acordo com seus índices de 
correção, são apropriados no resultado do exercício.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
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e) Custódia de títulos
A Entidade realizou todos os seus investimentos por 
meio de fundos de investimento abertos, adminis-
trados, geridos, distribuídos e custodiados pela Cai-
xa Econômica Federal. Os ativos que compõem as 
carteiras dos fundos de investimentos se encontram 
consolidados e custodiados por meio da Caixa Eco-
nômica Federal.

f) Exigível operacional
Registra os valores a pagar assumidos pelos planos 
previdenciais e pelo Plano de Gestão Administrativa.

g) Provisões Matemáticas
As provisões matemáticas foram determinadas por 
atuário habilitado e representam os compromissos 
acumulados no encerramento do exercício de 2021, 
segregados por plano de benefício.

h) Equilíbrio Técnico
Apresentação do resultado entre o total dos recursos 
garantidores de um plano de benefícios, acrescido 
das contribuições futuras, e o total dos compromis-
sos atuais e futuros desse plano. 
Considerando que os planos administrados pela en-
tidade são de contribuição definida, estão permanen-
temente equilibrados.

i) Fundos 
• Fundos administrativos
Corresponde ao valor apurado decorrente das sobras, 
entre as contribuições para a cobertura das despesas 
administrativas previdenciais, o rendimento da apli-
cação dos recursos administrativos e as despesas 
administrativas previdenciais mensais efetivamente 
incorridas. Os valores acumulados no Fundo poderão 
ser utilizados para custear as despesas administrati-
vas do exercício subsequente.

j) Imposto de renda e PIS/COFINS
• Impostos de renda
Com advento da Lei Federal nº 11.053, de 29 de de-
zembro de 2004, a partir de 1º de janeiro de 2005, o 
imposto de renda na fonte passou a incidir sobre os 
benefícios e resgates pagos aos participantes dos 
planos estruturados na modalidade de contribuição 
definida ou contribuição variável de acordo com a op-
ção realizada pelo participante e as regras dispostas 
na Lei. Assim, a tributação ocorre da seguinte forma:

i) Por tabela regressiva, que varia entre 35% a 10%, 
dependendo do prazo de acumulação dos recursos 
do participante no plano de benefícios.

ii) Por tabela progressiva do imposto de renda retido 
na fonte para as pessoas físicas.

• PIS e COFINS
Calculados às alíquotas de 0,65% e 4%, respectiva-
mente, sobre as receitas administrativas (receita bru-
ta excluída, entre outros, pelos rendimentos auferidos 
nas aplicações financeiras destinadas a pagamentos 
de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de 
resgate).
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4. INVESTIMENTOS

A gestão dos recursos garantidores da Entidade segue as diretrizes estabelecidas pelos normativos legais, em 
especial a Resolução CMN nº 4.994, de 24/03/2022, bem como a Política de Investimentos, aprovada anualmen-
te pelo Conselho Deliberativo, e que determina as diretrizes para o direcionamento da aplicação dos recursos 
garantidores das Provisões Matemáticas.

4.1 Carteira de Investimentos
A carteira de investimentos consolidada e por plano de benefícios é composta como segue:
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5. PATRIMÔNIO DE COBERTURA DO PLANO

Provisões matemáticas
As provisões matemáticas são determinadas pelo atuário responsável, Arthur de Araújo Godinho Luzia, MIBA 
2.353, contratado pela Entidade, em conformidade com os critérios aprovados pela PREVIC, e apresentam os 
seguintes saldos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021:

(i) Benefícios concedidos
Benefícios concedidos representam a totalidade dos recursos efetivamente acumulados pelos assistidos em 
gozo de benefícios de prestação continuada.
Nota: durante o exercício de 2022, não foram realizadas concessões de benefícios, não existindo valores 
contabilizados no encerramento do exercício de 2022.

(ii) Benefícios a conceder
Benefícios a conceder representam a totalidade dos recursos efetivamente acumulados pelos participantes, que 
não estejam em gozo de benefícios, referentes ao saldo atual de suas contribuições.
Os valores registrados nestas rubricas constam da Demonstração Atuarial – DA dos planos e de pareceres 
elaborados pelo atuário, em consonância com a planificação contábil atualmente em vigor.
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Hipóteses e métodos atuariais
Conforme descrito na Resolução CNPC n° 30, de 10 de novembro de 2018, as hipóteses atuariais podem 
ser classificadas como biométricas, demográficas, econômicas e financeiras e devem ser adequadas às 
características da massa de participantes e assistidos e ao regulamento do Plano de benefícios de caráter 
previdenciário. A Instrução Previc nº 33, de 23 de outubro de 2020, trouxe um detalhamento maior quanto à 
adoção das hipóteses do plano.
Os planos administrados pela Entidade são estruturados na modalidade de Contribuição Definida (CD). Vale 
ressaltar que as hipóteses atuariais não são utilizadas para apuração das obrigações dos planos de benefí-
cios em contribuição definida junto aos seus participantes. Estas obrigações limitam-se ao saldo de conta 
individual de cada participante, pois foram utilizados o regime financeiro de Capitalização e o método de 
Capitalização Financeira Individual para a avaliação das provisões matemáticas nesse tipo de plano.
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6. FUNDO ADMINISTRATIVO

a. FUNDO PREVIDENCIAL
No ano de 2022, em movimento natural de funcionamento de uma Entidade, conforme parecer atuarias, 
foi criado o Fundo Previdencial de Diferenças de Cotas, com o objetivo de acumular e compensar valores 
decorrentes de eventuais diferenças entre a variação da cota do plano e a variação o índice do plano (IPCA), 
ambos previstos em Regulamento.

b. FUNDO ADMINISTRATIVO 
O fundo Administrativo é formado pela diferença apurada entre as fontes de receita e custeio e as despesas 
do Plano de Gestão Administrativa. As despesas necessárias à administração da Entidade são registradas 
pelo Plano de Gestão Administrativa, de acordo com a natureza.
O saldo do fundo administrativo em 31 de dezembro de 2022 e 2021 apresenta a seguinte composição:



35

A Entidade apresenta Fundo Administrativo a descoberto, conforme previsto na IN Previc nº31, de 20 de agosto 
de 2020, em virtude das receitas serem insuficientes para a cobertura das despesas administrativas da entidade. 
No cenário atual de funcionamento, a Entidade busca o equilíbrio operacional, conforme planejamento contido no 
estudo de viabilidade apresentado para a PREVIC.
No exercício de 2022, na composição do Fundo Administrativo, o grupo de Despesas Gerais vem sendo impacta-
do, com registro da despesa de atualização do aporte do Patrocinador no valor de R$ 1.042 mil.

7. AJUSTES E ELIMINAÇÕES DECORRENTES DO PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO DAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Para fins de consolidação das demonstrações contábeis, os valores de contribuições para custeio administrativo 
e para custeio administrativo previdencial são eliminados através de Balancete de Operações comuns.

8. EXIGÍVEL CONTINGENCIAL

Não existem contingências mensuráveis e/ou conhecidas que possam resultar em provisões para perdas nas 
demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2022
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9. EVENTOS SUBSEQUENTES

A Resolução CNPC nº 46, de 1 de outubro de 2021, estabelece que as EFPC devem inscrever, cada plano de be-
nefícios que administra, bem como o Plano de Gestão Administrativa – PGA, no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ, conforme regulamentação da Receita Federal do Brasil. Atualmente, os planos de benefícios 
são inscritos em CNPB para controle da PREVIC, portanto, com esta determinação esses mesmos planos pas-
sarão a possuir CNPJ para controle da Receita Federal. O prazo para a operacionalização, foi prorrogado para 
30/06/2023, pela Resolução CNPC nº 56 de 14/12/2022, que altera o Art. 8º da Resolução CNPC 46. 
A partir de janeiro de 2023, a Resolução Previc 18, de 22 dezembro 2022, dispõe sobre os procedimentos con-
tábeis, o plano contábil padrão, a função e o funcionamento das contas e a forma, o meio e a periodicidade de 
envio das demonstrações contábeis das entidades fechadas de previdência complementar. Ficaram revogadas:

I -
II -

III -
IV -

a Instrução Previc n° 31, de 20 de agosto de 2020;
a Instrução Normativa Previc nº 40, de 22 de junho de 2021;
a Instrução Normativa Previc n° 42, de 11 de outubro de 2021; e
a Instrução Normativa nº 44, de 23 de novembro de 2021. Art. 43. 
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INFORMAÇÕES REFERENTES À POLÍTICA 
DE INVESTIMENTOS
Retrospectiva 2022

Após dois anos de pandemia de Covid-19, o ano de 
2022 foi marcado pelo arrefecimento da doença. A 
curva de casos, hospitalizações e óbitos regrediu ex-
pressivamente, se comparada a 2021. Vale, por mais 
um ano, reconhecer o Sistema Universal de Saúde 
público brasileiro (SUS) que seguiu firme no avanço 
da cobertura vacinal de mais de 80% de toda a popu-
lação brasileira com pelo menos duas doses.

O cenário mundial foi marcado por acontecimentos 
que desafiaram as projeções para 2022. O desca-
samento entre uma oferta que sofria os gargalos da 
reabertura econômica, e uma demanda que esteve 
dormente até então, provocou uma alta da inflação. 
O conflito entre Rússia e Ucrânia, além da lástima 
trazida pela guerra, impulsionou a pressão sobre os 
preços. A inflação alcançou níveis historicamente 
elevados em todo o mundo, o que exigiu uma reação 
igualmente forte na condução da política de juros por 
parte dos principais Bancos Centrais.

O Brasil aproveitou-se da sua expertise em relação 
ao tema e não apostou na transitoriedade da infla-
ção, sendo o primeiro país a iniciar o ciclo de alta 
de juros em março de 2021. A dianteira nos colocou 
em posição privilegiada em 2022. Enquanto o Bra-
sil desacelerava e, por fim, mantinha a Selic estável 
em 13,75%, o restante do mundo aumentava o ritmo 

das subidas de juros. Essa vantagem proporcionou 
uma atividade mais forte no ano, e o PIB deve cres-
cer 3,0% em 2022, segundo projeção do mercado. 
Essa mesma estimativa era de apenas 0,3% no início 
do ano. No caminho inverso, as projeções globais 
para a atividade têm sofrido consecutivas revisões 
baixistas.

O mercado de trabalho, beneficiado pelas reformas dos 
últimos anos, reagiu à atividade mais forte e alcançou 
máximas e mínimas históricas de contingente de pes-
soas ocupadas e desocupadas, respectivamente. A taxa 
de desemprego recuou de 11,2% no trimestre móvel 
terminado em janeiro de 2022, praticamente no mesmo 
nível do pré-pandemia (11,4% em janeiro de 2020), para 
apenas 8,3% no trimestre findo em outubro, último dado 
disponível. A alta na arrecadação federal, ainda reflexo 
da atividade forte, aliado ao ajuste promovido nas des-
pesas de pessoal nos últimos quatro anos, irão resultar 
no primeiro superávit primário desde 2013.

A troca de governo veio acompanhada de uma alte-
ração na política econômica, e novos desafios para 
2023. Temos a convicção de que nosso mercado tem 
se mostrado cada vez mais forte, além do seu grande 
potencial de crescimento, o que nos faz ter grandes 
desafios - e oportunidades na mesma proporção - à 
frente.
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1.  INTRODUÇÃO

A Política de Investimentos tem por objetivo funda-
mentar e nortear o processo de tomada de decisão 
referente aos investimentos dos recursos garan-
tidores dos planos administrados pelas Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar (EFPC), as-
sim como dos recursos destinados à administração 
da Entidade, em condições de segurança, solvência, 
rentabilidade, liquidez e transparência, observados 
os segmentos, modalidades, limites e demais crité-
rios e requisitos estabelecidos na legislação vigente, 
pertinentes a cada objetivo, em especial à Resolução 
CMN nº 4.994 de 24/03/2022 e a Instrução PREVIC 
Nº 35, de 11 de novembro de 2020.

Nesse contexto, a Fundação de Previdência Comple-
mentar do Estado do Ceará (CE-Prevcom), enquanto 
gestora do regime de previdência complementar es-
tadual, estabelece as Políticas de Investimentos do 
seu Plano de Previdência Complementar dos Servi-
dores do Estado do Ceará (PREV-CE), do seu Plano 
de Previdência Complementar dos Municípios do 
Estado do Ceará (PREV-CE MUNICÍPIOS) e do seu 
Plano de Gestão Administrativa (PGA), referentes ao 
exercício de 2023, com horizonte para o período de 
2023 a 2027.

2 - SOBRE A ENTIDADE

A CE-Prevcom é uma entidade fundacional constituída 
com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com autonomia administrativa, financeira, 
patrimonial e de gestão de recursos humanos, na for-
ma da Lei Complementar Estadual nº 185/2018.

Os marcos legais para criação e funcionamento da CE-
-Prevcom, PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS foram:
a) a Lei Complementar nº 123/2013, que instituiu o 
regime de previdência complementar do Estado do 
Ceará;
b) a Lei Complementar nº 185/2018, que autorizou a 
criação da CE-PREVCOM;
c) o Decreto nº 33.194/2019, que definiu a estrutura 
da Fundação;
d) o Decreto nº 33.299/2019, com redação dada pelo 
Decreto Nº 33.564/2020, que definiu o Estatuto da 
CE-PREVCOM;
e) a Portaria PREVIC nº 119/2020, que aprovou o Es-
tatuto da CE-PREVCOM;
f) a Portaria PREVIC nº 135/2021, que aprovou o Re-
gulamento do PREV-CE;
g) as Portarias PREVIC nº 439, 443, 445, 446, 447 e 

460, de julho de 2021, que aprovaram os Convênios 
de Adesão dos Patrocinadores do PREV-CE; e
h) o Decreto nº 34.175/2021, que trata da data de 
01/08/2021 para o início dos efeitos do Regime de 
Previdência Complementar (RPC) para os futuros 
servidores civis do Estado do Ceará.
i) a Portaria PREVIC nº 713/2021, que aprovou o Re-
gulamento do PREV-CE MUNICÍPIOS.

Cumpre salientar que o exercício de 2023 será o ter-
ceiro ano de efetivo funcionamento da CE-Prevcom 
na sua ação administrativa, em fase de gradativa es-
truturação, mas, notadamente, o segundo ano quan-
to à operação do PREV-CE e o primeiro ano completo 
quanto à operação do PREV-CE MUNICÍPIOS. Logo, 
observada a legislação vigente, os processos da área 
de investimentos seguirão as diretrizes apresentadas 
na Política de Investimentos e observado o início de 
operação de planos de benefícios e a evolução da en-
trada de participantes.

As presentes Políticas poderão ser revistas, caso 
necessário.



39

3. SOBRE OS PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO E 

MUNICÍPIOS DO CEARÁ

O PREV-CE e o PREV-CE MUNICÍPIOS são estrutu-
rados na modalidade de Contribuição Definida, na 
forma da legislação de previdência complementar 
vigente, observado o disposto nos §§ 14 e 15 do art. 
40 da Constituição Federal e no art. 1º da Lei Comple-
mentar Estadual Nº 185/2018.

As obrigações dos planos serão determinadas pelos 
saldos de contas individuais constituídos pelas con-
tribuições dos participantes, contribuições dos patro-
cinadores e pelo retorno dos investimentos, estando 
desta forma permanentemente equilibrados, sem a 
possibilidade de geração de déficit atuarial ou insufi-
ciências financeiras.

Desse modo, os recursos garantidores deverão ser 
investidos em conformidade com a legislação vigen-
te e as diretrizes definidas nesta Política de Investi-
mentos.

3.1 SOBRE O PLANO DE GESTÃO ADMINIS-

TRATIVA (PGA)

O Plano de Gestão Administrativa (PGA) tem a fina-
lidade de registrar as atividades referentes à gestão 
administrativa da EFPC, na forma do seu regulamen-
to, no que diz respeito às receitas e despesas decor-
rentes da administração de seus planos de benefícios 
e aquelas inerentes à administração dos investimen-
tos.

Tendo em vista a fase inicial de funcionamento da 
CE-Prevcom, suas receitas administrativas, nota-
damente aquelas oriundas de taxa de carregamen-
to aplicável sobre as contribuições de participante e 
de patrocinador, serão inferiores às suas despesas 
administrativas. Essa condição deverá ser observa-
da durante os primeiros anos de funcionamento da 

Fundação, até que seja atingido um número de par-
ticipantes suficientes para custear sua estrutura ad-
ministrativa, como ocorre em todas as Entidades de 
mesma natureza, em estágio inicial.

A CE-PREVCOM recebeu, em 29 de dezembro de 
2020, o aporte de recursos na ordem de R$ 6.000 
mil. Em 2021, recebeu R$ 9.000 mil; e, em 2022, 
recebeu R$ 7.500 mil, totalizando o recebimento 
de R$ 22.500 mil do Poder Executivo, por meio da 
Secretaria da Fazenda (Sefaz) do Estado do Ceará, 
a título de adiantamento de contribuição patronal, 
que foram contabilizados como recursos do Plano 
de Gestão Administrativa - PGA, em conformidade 
com o estudo técnico protocolado na PREVIC, que 
fundamentou os aportes a título de contribuição 
patronal para a viabilidade do plano dos servido-
res e da CE-PREVCOM. Os referidos aportes fo-
ram previstos na Lei Complementar nº 185/2018, 
com redação atualizada pela Lei Complementar nº 
227/2020.

A Entidade recebeu, ainda, o valor de R$ 975 mil, em 
14/03/2022, por parte do Município de Fortaleza, 
cumprindo o planejado no Estudo de Viabilidade do 
Plano PREV-CE MUNICÍPIOS aprovado pela PREVIC 
para a instituição do Plano. Os valores também foram 
contabilizados como recursos do PGA.

Destaca-se que os recursos advindos do adianta-
mento de contribuição patronal, conforme plane-
jamento inicial, serão utilizados de forma gradual 
nos próximos anos, com futura compensação para 
o Estado e para o Município de Fortaleza, a partir do 
atingimento do equilíbrio opera¬cional entre as re-
ceitas e as despesas administravas da Fundação.
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Desse modo, os aportes do Estado e do Município de 
Fortaleza, assim como as receitas administrativas 
definidas no Plano de Custeio da Fundação, deverão 

ser investidos em conformidade com a legislação vi-
gente e as diretrizes definidas nesta Política de Inves-
timentos.

4.  GOVERNANÇA

A CE-PREVCOM fundamenta sua gestão em princí-
pios de governança corporativa, pautados em trans-
parência, equidade, prestação de contas, segregação 
das atividades e responsabilidade corporativa, obser-
vado o porte de suas atividades. Referidos princípios 
visam assegurar o atingimento de sua missão ins-
titucional, os direitos dos participantes, a adequada 
gestão do patrimônio previdenciário e a conformi-
dade à legislação previdenciária estadual e nacional, 
observados critérios estabelecidos pelo órgão de re-
gulação e supervisão do regime de previdência com-
plementar.

Em conformidade com a Lei Complementar nº 
108/2001, a estrutura básica da CE-PREVCOM é 
composta pelos seguintes órgãos estatutários:

I. Conselho Deliberativo: órgão máximo da estrutura 
organizacional, responsável pela definição da política 
geral de administração da entidade e de seus planos 
de benefícios;
II. Conselho Fiscal: órgão de controle interno da en-
tidade; e
III. Diretoria Executiva: órgão responsável pela admi-
nistração da entidade, em conformidade com a política 
de administração traçada pelo Conselho Deliberativo.

Destaca-se que, para a formação do primeiro man-
dato dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, todos os 
membros foram nomeados dentre servidores de car-
go efetivo dos Poderes Executivo, Legislativo, Judici-
ário, Tribunal de Contas, Ministério Público e Defen-
soria Pública.

A CE-PREVCOM, de forma adequada ao seu porte, 
à complexidade e aos riscos inerentes aos planos 
de benefícios que administrará, observará especial-
mente as orientações do Guia PREVIC de Melhores 
Práticas de Governança para Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar, publicado pela Superin-
tendência Nacional de Previdência Complementar 
(PREVIC).
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5. CENÁRIO MACROECONÔMICO

Em 2022, superada a fase mais crítica da pandemia do novo coronavírus, observou-se a consolidação do pro-
cesso de recuperação cíclica das economias globais, porém ainda em fase de normalização das cadeias produ-
tivas, em meio ao avanço do processo inflacionário e à consequente elevação das taxas de juros nas principais 
economias.

Destaca-se o conflito entre a Rússia e a Ucrânia, com impactos econômicos principalmente na Zona do Euro, 
pressionando os preços de energia e alimentos, além de afetar negativamente as economias mais expostas aos 
cortes no fornecimento de gás pela Rússia.

Nesse contexto, para o ano de 2023, espera-se uma desaceleração da atividade econômica global, com risco 
de recessão nos Estados Unidos e em alguns países da Europa, dada a implementação de políticas monetárias 
contracionistas pelos governos locais, com a finalidade de conter o processo inflacionário.
Seguindo esse movimento, o Brasil apresentou uma retomada gradual da atividade econômica, com previsão de 
crescimento do PIB de 2022 em 2,80% , contudo, diante de um avanço da inflação, com projeção de 5,88%1 para 
o IPCA ao final do ano, e elevação da SELIC, alcançando 13,75%1.

O cenário econômico doméstico para 2023 se apresenta desafiador, tendo em vista incertezas quanto ao contro-
le fiscal, ao fim do processo de elevação da taxa de juros, à contenção do avanço inflacionário, à agenda pós-elei-
toral e às reformas estruturais, além da expectativa de um baixo crescimento econômico. Desse modo, ao longo 
do ano, os investimentos das EFPC poderão apresentar volatilidade nos preços dos ativos, notadamente aqueles 
atrelados à bolsa de valores, ao dólar e aos títulos públicos federais.

1 De acordo com o Focus - Relatório de Mercado de 18/11/2022.

No quadro abaixo, apresentam-se projeções econômicas estimadas até 2027:

Diante do atual cenário macroeconômico, as EFPC, adotando uma postura prudencial, devem analisar criteriosa-
mente a diversificação dos seus investimentos, visando o atingimento de suas metas de rentabilidade, alocando 
recursos em ativos que apresentem retornos compatíveis com os riscos assumidos.
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6. ALOCAÇÃO DE RECURSOS E LIMITES POR SEGMENTO

Trata-se neste tópico da previsão de alocação de recursos e dos limites por segmento de aplicação.
A alocação dos recursos garantidores visa garantir a otimização da rentabilidade, sob condições segurança, sol-
vência, liquidez e transparência.

Os limites de alocação apresentados nesta Política de Investimentos foram definidos sob o prisma de prudência 
e conservadorismo, sugeridos pelo Comitê de Investimentos, vinculado à Diretoria Executiva, e aprovados pelo 
Conselho Deliberativo da CE-Prevcom, fundação em fase inicial de funcionamento e em processo de estrutura-
ção.

Cabe salientar que o ano de 2023 é entendido como sendo destinado à continuação da estruturação da CE-Prev-
com e à construção da cultura e imagem da Entidade, notadamente sendo o primeiro ano completo de operação 
dos dois planos de benefícios destinados a servidores do Estado e dos municípios cearenses.

Desse modo, a estratégia de alocação dos recursos garantidores, deve se restringir aos seguintes limites de alo-
cação por segmento, nos termos da Resolução CMN nº 4.994 de 24/03/2022:

Limites de Alocação por Segmento de Aplicação
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Os limites inferior e superior têm por objetivo flexibilizar a gestão dos investimentos, permitindo a realização de 
operações táticas que busquem proteger a carteira ou aproveitar oportunidades de mercado.

A alocação objetivo tem a função de nortear os investimentos no longo prazo e não configura uma obrigação 
para o plano, podendo ser revista a qualquer momento, observadas condições de mercado.

Considerando o atual momento de gradativa estruturação da CE-Prevcom, com quadro de pessoal enxuto e 
ainda em processo de contratação de prestadores de serviços, os investimentos do PGA serão realizados priori-
tariamente por meio de fundos de investimento não exclusivos, com o objetivo de otimizar a operacionalização 
dos investimentos.

Desse modo, observados os limites de alocação e a previsão de alocação por segmento, os recursos serão alo-
cados nas seguintes modalidades de investimento, nesse estágio de funcionamento da Entidade:
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Limites de Alocação por Modalidade de Investimento
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Ainda nos termos da Resolução CMN nº 4.994/2022, serão observados os seguintes limites de alocação por 
emissor e limites de concentração por emissor.

Limites Alocação por Emissor
(percentuais em relação aos investimentos totais do plano)
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Limites Concentração por Emissor
(percentuais em relação ao capital/patrimônio do emissor)

Esta proposta de alocação de ativos poderá ser revisada a qualquer tempo, em razão     de fato relevante que 
venha alterar substancialmente as premissas consideradas, mediante deliberação do Conselho Deliberativo da 
CE-Prevcom.
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Meta de Rentabilidade e Índice de Referência por Segmento de Aplicação

Entende-se como índice de referência, ou benchmark, para determinado segmento de aplicação, o índice que 
melhor reflete a rentabilidade esperada para o curto prazo, isto é, para horizontes de até 12 meses, conforme as 
características do investimento. Esse índice está sujeito às variações momentâneas do mercado. Por outro lado, 
a meta de rentabilidade reflete a  expectativa de rentabilidade de longo prazo (superior a 5 anos), dos investimen-
tos realizados em cada um dos segmentos.

1 - O IHFA (Índice de Hedge Funds ANBIMA) é uma referência para a indústria de hedge funds. No Brasil, esses produtos se assemelham aos fundos 
multimercado de gestão ativa, com aplicações em diversos segmentos do mercado e várias estratégias de investimento. (Fonte: https://www.anbima.
com.br/pt_br/informar/precos-e-indices/indices/ihfa.htm);
2 -O IFIX é o resultado de uma carteira teórica de ativos, cujo objetivo é ser o indicador do desempenho médio das cotações dos fundos imobiliários 
negociados nos mercados de bolsa e de balcão organizado da B3. (Fonte: http://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-indices/indices/indices-de-seg-
mentos-e-setoriais/indice-de-fundos-de-investimentos-imobiliarios-ifix.htm)
3 - Acrescido dos custos administrativos;
4 - O índice mundial da MSCI mede o desempenho do mercado de empresas de grande e médio porte com presença global e em países desenvolvidos. 
É frequentemente usado para descrever como está o mercado de ações em escala mundial, excluindo ações de países emergentes. (Fonte: https://con-
teudos.xpi.com.br/aprenda-a-investir/relatorios/o-que-sao-os-indices-msci-entenda-por-que-grandes-gestores-estao-sempre-de-olho-neles/)



55

7. RENTABILIDADE AUFERIDA POR PLANO E SEGMENTO

Trata-se, neste tópico, sobre a rentabilidade auferida por plano e segmento de aplicação nos 5 (cinco) exercícios 
anteriores a que a política de investimento se refere, de forma acumulada e por exercício.
Nesse sentido, tendo em vista que o PREV-CE ainda está em fase inicial de funcionamento, até o momento, a 
carteira de investimentos do PREV-CE possui histórico de rentabilidade somente no período abaixo indicado:

Tendo em vista que o PREV-CE MUNICÍPIOS está em fase inicial de funcionamento, até o momento, a carteira 
de investimentos do PREV-CE MUNICÍPIOS possui histórico de rentabilidade somente no período de março a 
dezembro de 2022, atingido, nesse curto período de análise, uma rentabilidade de 10,68%, correspondente a 
102,10% do CDI, obtida integralmente por meio do segmento de renda fixa.

Tendo em vista que a CE-Prevcom ainda está em fase inicial de funcionamento, até o momento, a carteira de 
investimentos do PGA possui histórico de rentabilidade somente no período abaixo indicado:
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8. PRINCÍPIOS DE RESPONSABILIDADE 

AMBIENTAL, SOCIAL E DE GOVERNANÇA

Trata-se, neste tópico, sobre as diretrizes para obser-
vância de princípios de responsabilidade ambiental, 
social e de governança, preferencialmente, de forma 
diferenciada por setores da atividade econômica.

Nesse sentido, a CE-Prevcom, em fase inicial de fun-
cionamento e em processo de estruturação, na me-
dida do crescimento de sua capacidade operacional 
e aumento da complexidade de seus investimentos, 
observará, quando aplicável e possível, os princípios 
aqui tratados..

9. AVALIAÇÃO DOS RISCOS DE 

INVESTIMENTO

Trata-se, neste tópico, sobre os procedimentos e 
critérios relativos à avaliação dos riscos de investi-
mento, incluídos os riscos de crédito, de mercado, de 
liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros ineren-
tes às operações.

A seguir, os principais tipos de riscos aos quais os 
investimentos das EFPC estão expostos e suas defi-
nições resumidas:

a. Risco de Crédito: possibilidade de o emissor do 
ativo não honrar o pagamento de suas obrigações 
contratuais;
b. Risco de Mercado: possibilidade de oscilações ad-
versas no valor do ativo;
c. Risco de Liquidez: possibilidade de descasamento 
entre a necessidade de utilização do recurso e a dis-
ponibilidade do ativo em momento propício;
d. Risco Operacional: possibilidade de perda resul-
tante da operação da EFPC, decorrente de falhas mo-
tivadas por pessoas, processos e uso de tecnologia;
e. Risco Legal: possibilidade de execução de proce-
dimentos e rotinas que desrespeitam o ordenamento 
jurídico; e
f. Risco Sistêmico: possibilidade de eventos adver-
sos que afetem a economia de modo geral.

Considerando o atual momento de início de funcio-
namento da CE-Prevcom, com quadro de pessoal en-
xuto e ainda em processo de contratação de presta-
dores de serviços, os investimentos serão realizados 
prioritariamente por meio de fundos de investimento 
não exclusivos, com o objetivo de otimizar a opera-
cionalização dos investimentos.

Desse modo, a gestão de riscos será primordialmente 
realizada pelos administradores e gestores dos fun-
dos de investimento onde os recursos serão aplica-
dos, cabendo à CE-Prevcom analisar a descrição dos 
instrumentos utilizados para referida gestão, monito-
rando o risco e o retorno esperado dos investimentos 
administrados por terceiros.

Ainda nesse sentido, a CE-Prevcom, contribuindo 
com o objetivo de mitigar os riscos de crédito, mer-
cado e liquidez, aplicará os recursos prioritariamente 
em fundos de investimento de renda fixa cujas car-
teiras sejam compostas exclusivamente por títulos 
públicos.

10. SELEÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E AVALIAÇÃO DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS

Trata-se, neste tópico, sobre os procedimentos e cri-
térios relativos à seleção, acompanhamento e ava-
liação de prestadores de serviços relacionados à ad-
ministração de carteiras de valores mobiliários e de 
fundo de investimento.

A CE-Prevcom, em sua fase gradativa de estrutura-
ção, deverá realizar os investimentos prioritariamente 
por meio de fundos de investimento não exclusivos.

Observado o porte Entidade, a seleção de fundos 
de investimento tomará por base o regulamento e 
demais documentos disponibilizados pelo adminis-
trador do fundo de investimento que permitam veri-
ficar, dentre outros, o objetivo de retorno do fundo, 
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o histórico de performance e a segregação das fun-
ções de gestão, administração e custódia, a fim de 
mitigar situações de conflito de interesse.

O monitoramento dos fundos de investimento será 
realizado por meio de métricas de risco e retorno, 
análise de relatórios divulgados pelos fundos e aná-
lise da aderência dos fundos à esta política de inves-
timento. Os procedimentos e metodologias a serem 
utilizados serão aprimorados à medida em que área 
de investimentos da CE-Prevcom seja estruturada.

11. MITIGAÇÃO DE POTENCIAIS CONFLITOS 

DE ITERESSE

Trata-se, neste tópico, sobre os procedimentos e cri-
térios relativos à mitigação de potenciais conflitos de 
interesse de seus prestadores de serviços e das pes-
soas que participam do processo decisório.

O critério para definição de conflito de interesses 
adotado pela EFPC na gestão dos investimentos está 
descrito no art. 12, parágrafo único, da Res. CMN nº 
4.994/2022 “O conflito de interesse será configurado 
em quaisquer situações em que possam ser identi-
ficadas ações que não estejam alinhadas aos obje-
tivos do plano administrado pela EFPC independen-
temente de obtenção de vantagem para si ou para 
outrem, da qual resulte ou não prejuízo.”

Os procedimentos e critérios relativos à mitigação de 
potenciais conflitos de interesse serão aprimorados 
ao longo do ano à medida em que a CE-Prevcom for 
estruturada, observando o disposto na Res. CMN nº 
4.994/2022.

12. ÉTICA

Fica definida a responsabilidade e lisura na tomada 
de decisões dos agentes envolvidos em todas as es-
feras da CE-Prevcom, sendo vedada a utilização de 
informações e práticas ilícitas com o propósito de 

prejudicar o objetivo maior da Entidade, que é honrar 
seus compromissos com seus beneficiários.

O Código de Ética, direcionado a todos os emprega-
dos, diretores e conselheiros da CE-Prevcom, apro-
vado pelo Conselho Deliberativo, está disponível 
para todos os participantes e empregados, em meio 
digital, por meio da página eletrônica da entidade.

O Código de Ética atende determinação da Resolu-
ção CGPC nº 13, de 01/10/2004, e tem como obje-
tivo regular as atividades dos dirigentes e colabo-
radores da CE-Prevcom com vistas a garantir sua 
transparência na gestão e consolidar a imagem éti-
ca de Entidade.

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A CE-Prevcom é uma entidade fechada de previdên-
cia complementar (EFPC) multipatrocinada, desti-
nada a gerir planos de benefícios complementares 
patrocinados pelos entes públicos do Estado do 
Ceará, abrangendo além do próprio Estado, seus 
municípios e empresas públicas e sociedades de 
economia mista estaduais e municipais, por meio 
de outros planos que estão em fase de implantação.

O estágio atual da CE-Prevcom, com foco para 2023, 
é o de continuidade de estruturação da equipe da 
Entidade, implantação de processos operacionais e 
de gestão, contratação de prestadores de serviços e 
funcionamento dos planos de benefícios dos servi-
dores estaduais e municipais.

Observadas as competências estatutárias definidas 
na legislação de previdência complementar, a pre-
sente Política de Investimentos foi elaborada com 
a participação do Comitê de Investimentos da en-
tidade e foi submetida à aprovação pelo Conselho 
Deliberativo da CE- Prevcom, antes do seu início de 
vigência.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES 
INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
ACERCA DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 

31/12/2022

Aos Diretores, Conselheiros, Patrocinadores e Par-
ticipantes da CE-PREVCOM – FUNDAÇÃO DE PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DO CEARÁ 
Fortaleza – CE 

Prezados(as) Senhores(as), 

1) Opinião 
Examinamos as demonstrações contábeis da CE-
-PREVCOM – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COM-
PLEMENTAR DO ESTADO DO CEARÁ, que compre-
endem o balanço patrimonial consolidado em 31 de 
dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações 
consolidadas da mutação do patrimônio social e do 
plano de gestão administrativa, bem como as de-
monstrações individuais por plano de benefícios do 
ativo líquido, da mutação do ativo líquido e das provi-
sões técnicas para o exercício findo naquela data, as-
sim como o resumo das principais práticas contábeis 
e demais notas explicativas.

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis con-
solidadas e individuais por plano de benefícios acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra consolidada da CE-PREVCOM e individual por pla-
no de benefícios em 31 de dezembro de 2021 e o de-
sempenho consolidado e por plano de benefícios de 
suas operações para o exercício findo naquela data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil aplicáveis às entidades reguladas pelo Conse-
lho Nacional de Previdência Complementar – CNPC.

2) Base para Opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à CE-PREVCOM, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profis-
sional do Contador e nas normas profissionais emiti-
das pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.

3) Outros Assuntos
3.1 Outras Informações que acompanham as de-
monstrações contábeis e o relatório de auditoria. 

3.1.1 Relatório da Administração 
A administração da Entidade é responsável por pre-
parar outras informações e divulgá-las no Relatório 
Anual de Informações – RAI. Esse relatório é reque-
rido pela Instrução PREVIC nº 22/2015 e deverá ser 
elaborado em até 30 dias depois do prazo de envio 
das Demonstrações Contábeis da Entidade para 
PREVIC. O relatório deverá conter, entre outras: in-
formações relevantes que permitam a análise dos 
resultados dos Planos frente aos objetivos traçados, 
da saúde financeira, atuarial e patrimonial dos Pla-
nos e fatos relevantes. De acordo com os requeri-
mentos da NBC TA 720, os auditores têm como res-
ponsabilidade efetuar a leitura do Relatório, quando 
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ele for disponibilizado e, ao fazê-lo, considerar se o 
mesmo está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso co-
nhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante.

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis 
não abrange o Relatório de Informações Anuais – RAI 
e não expressaremos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório.

3.1.2 Auditoria dos valores correspondentes ao 
exercício anterior
As demonstrações contábeis do exercício findo em 
31 de dezembro de 2021, apresentadas exclusiva-
mente para fins de comparabilidade, foram examina-
das por outros auditores, cujo Relatório de Auditoria, 
foi emitido em 23 de março de 2022, sem modifica-
ção de opinião.

4) Responsabilidade da administração e da gover-
nança pelas demonstrações contábeis
A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contá-
beis de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e pelos controles internos que ela determi-
nou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude 
ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a ad-
ministração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a CE-PREVCOM continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda li-
quidar a CE-PREVCOM ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Fundação são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações con-
tábeis.

5) Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões eco-
nômicas dos usuários tomadas com base nas referi-
das demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos julgamento profissional e mantemos ceticis-
mo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção re-
levante nas demonstrações contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em res-
posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o pro-
veniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.
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• Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
CE-PREVCOM.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis uti-
lizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Fundação. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em 

nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras po-
dem levar a CE-PREVCOM a não mais se manter em 
continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais de-
ficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.
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PARECER ATUARIAL
PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – PREV-CE

O presente Parecer Atuarial atende ao artigo 2° da 
Portaria nº 1106 de 23 de dezembro de 2019, que es-
tabelece a necessidade deste para a composição da 
Demonstração Atuarial e tem por finalidade mensurar 
as Provisões Matemáticas e apurar os resultados do 
Plano de Previdência Complementar dos Servidores 
do Estado do Ceará - PREV-CE (CNPB nº 2021.0005-
83) aprovado pela Portaria PREVIC nº 135, de 8 de 
março de 2021, administrado pela CE-PREVCOM – 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 
ESTADO DO CEARÁ.

O Plano PREV-CE é estruturado na modalidade de 
Contribuição Definida e, portanto, não possui riscos 
atuariais envolvidos. As obrigações do plano com 
seus participantes correspondem aos saldos de con-
ta individualizados atualizados pela rentabilidade lí-
quida do plano.

Assim, os resultados apurados pela Avaliação Atua-
rial, de acordo com o Regulamento, e demonstrados 
neste documento baseiam-se em levantamento es-
tatístico dos dados cadastrais da população abran-
gida, considerando suas características financeiras e 
demográficas e na legislação pertinente.

1. BASE CADASTRAL

A base cadastral com data-base em 31/12/2022 foi 
submetida a testes de consistência julgados neces-
sários, sendo a referida base considerada consisten-
te para os cálculos da Avaliação Atuarial referente ao 
exercício financeiro de 2022. Também foram utiliza-
das para o presente parecer as informações contá-
beis referentes ao mesmo período.

2. ESTATÍSTICAS

Percebe-se que no que tange aos participantes ativos 
no plano, teve um acréscimo no número de partici-
pantes em 2022 na ordem de 1300% quando compa-
rado ao quantitativo de participantes ativos do ano de 
2021. Os participantes ativos ainda tiveram variações 
negativas da contribuição do participante média na 
ordem de 23% resultado de mudança no perfil salarial 

do grupo, decorrente da própria dinâmica de entradas 
e saídas no plano.

O Plano administrado pela CE-PREVCOM é estrutura-
do na modalidade de Contribuição Definida e não há 
benefícios concedidos no plano até a presente data 
deste parecer.
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3. HIPÓTESES ATUARIAIS

Conforme descrito na Resolução CNPC n° 30, de 10 
de novembro de 2018, as hipóteses atuariais podem 
ser classificadas como biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras e devem ser adequadas às 
características da massa de participantes e ao regu-
lamento do Plano. Atualmente, os benefícios ofereci-
dos pelo Plano PREV-CE não utilizam hipóteses bio-
métricas e demográficas em seus cálculos, por ser 
estruturado na forma de contribuição definida.

Como hipótese econômica e financeira do Plano 
PREV-CE, classifica-se a taxa real anual de juros, 
que em função da modalidade de todos os bene-
fícios oferecidos pelo plano ser a de Capitalização 

Individual, é vedada a garantia de rentabilidade mí-
nima tanto na fase de capitalização dos recursos 
quanto na de percepção dos benefícios.

A Resolução CNPC nº 30/2018, prevê a adoção de 
limites máximo e mínimo de taxa de juros, calcula-
dos com base na taxa de juros parâmetro específi-
ca apurada através da Duration para cada plano de 
benefícios. Por se tratar de um plano estruturado na 
modalidade de Contribuição Definida (CD), a dura-
tion considerada é de 10 anos. A taxa de juros ob-
servada na Portaria PREVIC nº 373, de 27/04/2022 
para a Duration do plano está demonstrada na tabe-
la a seguir:

No Plano PREV-CE, a taxa de juros será utilizada nas 
simulações de benefícios, nos cálculos e recálculos 
das futuras concessões de benefícios concedidos na 
forma de prazo determinado.

Considerando o disposto na legislação e o resultado 
do plano nos últimos 12 (doze) meses, tendo alcan-
çado uma rentabilidade de 12,59%, nesse curto pra-
zo, recomenda-se a adoção da taxa real de juros de 

4,46% a.a., que é a taxa parâmetro aceitável no inter-
valo legal.

Ressaltamos que as hipóteses atuariais não são utili-
zadas para apuração das obrigações do plano de be-
nefícios junto a seus participantes, estas obrigações 
limitam-se em qualquer tempo ao saldo de conta in-
dividual de cada participante.
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Registramos que para a Avaliação Atuarial do Plano 
PREV-CE, foram utilizados o regime financeiro de 
Capitalização e o método de Capitalização Financei-
ra Individual. Os compromissos e as obrigações na 
data de avaliação foram apresentados através das 
Provisões Matemáticas contabilizados nos balanços 
patrimoniais posicionados em 31/12/2022, sendo 
essas obrigações equivalentes, a qualquer momento, 
ao Saldo Total até o momento da avaliação.

Em junho/2022, em movimento natural de funciona-
mento de uma Entidade, foi criado o Fundo Previden-
cial de Diferenças de Cotas, com o objetivo de acu-
mular e compensar valores decorrentes de eventuais 
diferenças entre a variação da cota do plano e a va-
riação o índice do plano (IPCA), ambos previstos em 
Regulamento. No caso, o índice do plano é utilizado 
para a atualização monetária quando do pagamen-
to de restituição de contribuições por cancelamento 

voluntário de inscrição por parte de determinando 
participante em até noventa dias, observado o Re-
gulamento do Plano e a norma legal local pertinen-
te. Com um resultado mais que positivo por parte da 
Entidade para seus investimentos, no caso, acima do 
IPCA, naturalmente resultará valor a ser destinado à 
composição do fundo sob comento.

O Fundo também é utilizado quando ocorre paga-
mentos de resgates e portabilidades com cotas an-
tecipadas ao fechamento por uma necessidade legal.
Por se tratar de um plano estruturado na modalidade 
de Contribuição Definida (CD), os benefícios de pres-
tação continuada têm seu valor permanentemente 
ajustado ao saldo de conta individual mantido em fa-
vor do participante.

Por fim, registramos que, não há garantia mínima de 
rentabilidade no plano de benefícios.

4. REGIME FINANCEIRO E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

5. CUSTEIO DO PLANO

Tendo em vista o método de Capitalização Financei-
ra Individual característico do plano de Contribuição 
Definida, não há custo definido atuarialmente, sen-
do a Contribuição Básica, a Contribuição Adicional, 
Contribuição Voluntária, Contribuições de Risco e as 
Contribuições Adicionais de Risco todas considera-
das como custo normal.

As contribuições destinadas ao custeio previdencial 
do Plano PREV-CE serão vertidas pelos participantes 

e patrocinadores na forma prevista no regulamento 
do Plano e no Plano de Custeio anual, aprovado pelo 
Conselho Deliberativo.

Os participantes contribuirão com valores e percen-
tuais aplicados sobre o Salário de Participação de 
acordo com a tabela abaixo, observando o valor míni-
mo de contribuição.
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Na ausência de escolha da alíquota da Contribuição 
Básica pelo Participante, inclusive nos casos de ins-
crição automática, aplicar-se-á inicialmente o per-
centual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), ressal-
vada a possibilidade de modificação dessa alíquota 
pelo Participante em até 90 dias a partir da inscrição 
automática ou no mês de maio de cada ano.

Os Participantes Ativos Patrocinados que ingres-
sarem no Plano de Benefícios PREV-CE, através da 
inscrição automática prevista na lei de instituição do 
Regime de Previdência Complementar e no Regula-
mento do Plano, terão como presumida a opção pela 
Contribuição de Risco, para cobertura dos Riscos de 
Morte e Invalidez, prevista no inciso IV do Art.16 do 
Regulamento. O risco é terceirizado com uma Socie-
dade Seguradora conforme preconiza a Resolução 
Previc nº 8, de 23/03/2022, podendo ser alterado ou 
cancelado pelo Participante.

A cobertura dos Riscos de Morte e Invalidez aos par-
ticipantes e assistidos dependerá da aceitação do 
risco por parte da Seguradora, observadas as con-
dições contratuais estabelecidas com a Entidade e a 
Legislação Nacional de Seguros aplicável.

O limite do Capital Segurado referente a Parcela de 
Risco é calculado através da multiplicação do va-
lor da contribuição básica vigente na data da con-
tratação ou renovação, da Contribuição de Risco, 
pelo número de meses necessários até a data de 
elegibilidade ao Benefício de Aposentadoria, toman-
do como base de estimativa as idades mínimas de 
aposentadoria de acordo com as seguintes catego-
rias de servidores, por sexo:
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De acordo com o disposto no artigo 17 do Regulamento do Plano de Benefícios PREV-CE, o 
Patrocinador contribuirá para o Plano por meio de percentuais aplicados sobre o Salário de Par-
ticipação do Participante, conforme tabela:

O valor da Contribuição Básica acrescida, quando for 
o caso, da Contribuição de Risco do Patrocinador, em 
hipótese alguma, excederá à Contribuição Básica, 
acrescida da Contribuição de Risco do Participante, 
e estará limitado a 8,5% (oito vírgula cinco por cento) 
do Salário de Participação de cada Participante.

Não haverá qualquer contribuição do Patrocinador 
em nome do Participante em licença não remunerada, 
do Participante Ativo Facultativo, do Participante Vin-
culado e do Participante Autopatrocinado, ressalvado 
o caso deste último, se decorrente de perda parcial 
de remuneração, para o qual haverá contrapartida de 

Contribuição Básica e Contribuição de Risco do Pa-
trocinador sobre parcela do Salário de Participação 
efetivamente recebida.

Conforme artigo 20 do Regulamento do Plano, as 
despesas administrativas serão custeadas pelo Pa-
trocinador, pelos Participantes e Assistidos, bem 
como pelos Beneficiários, nos termos do plano de 
custeio aprovado pelo Conselho Deliberativo, obser-
vada a legislação vigente, mediante incidência sobre 
as contribuições diretas, benefícios pagos e/ou sobre 
os ativos do Plano, da seguinte forma:
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CUSTEIO ADMINISTRATIVO DO PLANO PREV-CE
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6. PROVISÕES MATEMÁTICAS

Segue abaixo a estrutura contábil resumida das Provisões Matemáticas do Plano PREV-CE, em 31/12/2021 e em 
31/12/2022, esta última, a data-base da presente Avaliação Atuarial:

O percentual que o montante da provisão de Benefício a Conceder representa em relação as provisões matemá-
ticas é de 100% dos recursos vertidos ao plano pelos participantes e patrocinadoras.
O patrimônio de cobertura no exercício de 2022 aumentou em 5001% com relação ao encerramento do exercício 
2021.

7. CONCLUSÃO

O Plano PREV-CE, administrado pela CE-PREVCOM – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 
ESTADO DO CEARÁ, avaliado em função dos regimes financeiros, métodos de financiamento atuarial e hipóteses 
atuariais descritos neste parecer, apresentou em 31/12/2022 resultado de equilíbrio técnico.

Por se tratar de plano estruturado na modalidade Contribuição Definida (CD), tanto na fase de acumulação de 
recursos como na fase de concessão dos benefícios, não existem custos atuariais envolvidos, portanto, o total 
das obrigações do plano com seus participantes equivale aos seus respectivos saldos de contas individuais, 
justificando assim o equilíbrio técnico característico desta modalidade de plano.

Desta forma, atestamos que as informações neste parecer foram avaliadas atuarialmente, refletem as bases 
cadastrais e estão adequadamente registrados nos balanços contábeis da Entidade.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023.

Arthur de Araujo Godinho Luzia 
MIBA 2.353 

MAG Gestão Previdenciária
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PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – PREV-CE MUNICÍPIOS

O presente Parecer Atuarial atende ao artigo 2° da 
Portaria nº 1106 de 23 de dezembro de 2019, que es-
tabelece a necessidade deste para a composição da 
Demonstração Atuarial e tem por finalidade mensurar 
as Provisões Matemáticas e apurar os resultados do 
Plano de Previdência Complementar dos Municípios 
do Estado do Ceará - PREV-CE MUNICÍPIOS (CNPB 
nº 2021.0028-29) aprovado pela Portaria PREVIC nº 
713, de 25 de outubro de 2021, administrado pela 
CE-PREVCOM – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COM-
PLEMENTAR DO ESTADO DO CEARÁ.

O Plano PREV-CE MUNICÍPIOS é estruturado na mo-
dalidade de Contribuição Definida e, portanto, não 
possui riscos atuariais envolvidos. As obrigações do 
plano com seus participantes correspondem aos sal-
dos de conta individualizados atualizados pela renta-
bilidade líquida do plano.

Assim, os resultados apurados pela Avaliação Atua-
rial, de acordo com o Regulamento, e demonstrados 
neste documento baseiam-se em levantamento es-
tatístico dos dados cadastrais da população abran-
gida, considerando suas características financeiras e 
demográficas e na legislação pertinente.

1. BASE CADASTRAL

A base cadastral com data-base em 31/12/2022 foi 
submetida a testes de consistência julgados neces-
sários, sendo a referida base considerada consisten-
te para os cálculos da Avaliação Atuarial referente ao 
exercício financeiro de 2022. Também foram utiliza-
das para o presente parecer as informações contá-
beis referentes ao mesmo período. 

2. ESTATÍSTICAS

O Plano administrado pela CE-PREVCOM, confor-
me já mencionado é estruturado na modalidade de 
Contribuição Definida, com autorização de funcio-
namento a partir de 15/09/2021 e teve seu início de 

funcionamento em fevereiro/2022 registrado como 
ativo em funcionamento nos sistemas da PREVIC em 
04/03/2022, por ser um plano em início de funciona-
mento ainda não possui participantes assistidos.
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3. HIPÓTESES ATUARIAIS

Conforme descrito na Resolução CNPC n° 30, de 10 
de novembro de 2018, as hipóteses atuariais podem 
ser classificadas como biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras e devem ser adequadas às 
características da massa de participantes e ao regu-
lamento do Plano. Atualmente os benefícios ofereci-
dos pelo Plano PREV-CE MUNICÍPIOS não utilizam 
hipóteses biométricas e demográficas em seus cál-
culos, por ser estruturado na forma de contribuição 
definida.

Como hipótese econômica e financeira do Plano 
PREV-CE MUNICÍPIOS, classifica-se a taxa real anual 
de juros, que em função da modalidade de todos os 

benefícios oferecidos pelo plano ser a de Capitaliza-
ção Individual, é vedada a garantia de rentabilidade 
mínima tanto na fase de capitalização dos recursos 
quanto na de percepção dos benefícios.

A Resolução CNPC nº 30/2018, prevê a adoção de 
limites máximo e mínimo de taxa de juros, calcula-
dos com base na taxa de juros parâmetro específi-
ca apurada através da Duration para cada plano de 
benefícios. Por se tratar de um plano estruturado na 
modalidade de Contribuição Definida (CD) a duration 
considerada é de 10 anos. A taxa de juros observada 
na Portaria PREVIC nº 373, de 27/04/2022 para a Du-
ration do plano está demonstrada na tabela a seguir:

No Plano PREV-CE MUNICÍPIOS a taxa de juros 
será utilizada nas simulações de benefícios, nos 
cálculos e recálculos das futuras concessões de 
benefícios concedidos na forma de prazo determi-
nado.

Considerando o disposto na legislação e o resul-
tado do plano nos últimos 10 (dez) meses tendo 
alcançado uma rentabilidade de 10,68% que des-
contada da Inflação medida pelo IPCA (IBGE) de 

5,79%, resultou em uma taxa real de juros de 6,26%, 
nesse curto prazo, recomenda-se a adoção da taxa 
real de juros de 4,46% a.a., que é a taxa parâmetro 
aceitável no intervalo legal.

Ressaltamos que as hipóteses atuariais não são 
utilizadas para apuração das obrigações do pla-
no de benefícios junto a seus participantes, estas 
obrigações limitam-se em qualquer tempo ao sal-
do de conta individual de cada participante.
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Registramos que para a Avaliação Atuarial do Pla-
no PREV-CE MUNICÍPIOS, foram utilizados o regime 
financeiro de Capitalização e o método de Capitali-
zação Financeira Individual. Os compromissos e as 
obrigações na data de avaliação foram apresenta-
dos através das Provisões Matemáticas contabili-
zados nos balanços patrimoniais posicionados em 
31/12/2022, sendo essas obrigações equivalentes, a 
qualquer momento, ao Saldo Total acumulado até o 
momento da avaliação.

Em junho/2022, em movimento natural de funciona-
mento de uma Entidade, foi criado o Fundo Previden-
cial de Diferenças de Cotas, com o objetivo de acu-
mular e compensar valores decorrentes de eventuais 
diferenças entre a variação da cota do plano e a va-
riação o índice do plano (IPCA), ambos previstos em 
Regulamento. No caso, o índice do plano é utilizado 
para a atualização monetária quando do pagamen-
to de restituição de contribuições por cancelamento 

voluntário de inscrição por parte de determinando 
participante em até noventa dias, observado o Re-
gulamento do Plano e a norma legal local pertinen-
te. Com um resultado mais que positivo por parte da 
Entidade para seus investimentos, no caso, acima do 
IPCA, naturalmente resultará valor a ser destinado à 
composição do fundo sob comento.

O Fundo também é utilizado quando ocorre paga-
mentos de resgates e portabilidades com cotas an-
tecipadas ao fechamento por uma necessidade legal.
Por se tratar de um plano estruturado na modalidade 
de Contribuição Definida (CD), os benefícios de pres-
tação continuada têm seu valor permanentemente 
ajustado ao saldo de conta individual mantido em fa-
vor do participante.

Por fim, registramos que, não há garantia mínima de 
rentabilidade no plano de benefícios.

4. REGIME FINANCEIRO E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

5. CUSTEIO DO PLANO

Tendo em vista o método de Capitalização Financei-
ra Individual característico do plano de Contribuição 
Definida, não há custo definido atuarialmente, sen-
do a Contribuição Básica, a Contribuição Adicional, 
Contribuição Voluntária, Contribuições de Risco e as 
Contribuições Adicionais de Risco todas considera-
das como custo normal.

As contribuições destinadas ao custeio previdencial 

do Plano PREV-CE MUNICÍPIOS serão vertidas pelos 
participantes e patrocinadores na forma prevista no 
regulamento do Plano e no Plano de Custeio anual, 
aprovado pelo Conselho Deliberativo.

Os participantes contribuirão com valores e percen-
tuais aplicados sobre o Salário de Participação de 
acordo com a tabela abaixo, observando o valor míni-
mo de contribuição.
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Na ausência de escolha da alíquota da Contribuição 
Básica pelo Participante, inclusive nos casos de ins-
crição automática, aplicar-se-á inicialmente o per-
centual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), ressal-
vada a possibilidade de modificação dessa alíquota 
pelo Participante em até 90 dias a partir da inscrição 
automática ou no mês de maio de cada ano.

Os Participantes Ativos Patrocinados que ingressa-
rem no Plano de Benefícios PREV-CE MUNICÍPIOS, 
através da inscrição automática prevista na lei de 
instituição do Regime de Previdência Complementar 
e no Regulamento do Plano, terão como presumida 
a opção pela Contribuição de Risco, para cobertura 
dos Riscos de Morte e Invalidez, prevista no inciso 
IV do Art.16 do Regulamento. O risco é terceirizado 
com uma Sociedade Seguradora conforme preconi-
za a Resolução Previc nº 8, de 23/03/2022, podendo 
ser alterado ou cancelado pelo Participante.

A cobertura dos Riscos de Morte e Invalidez aos par-
ticipantes e assistidos dependerá da aceitação do 
risco por parte da Seguradora, observadas as con-
dições contratuais estabelecidas com a Entidade e a 
Legislação Nacional de Seguros aplicável.

O limite do Capital Segurado referente a Parcela de 
Risco é calculado através da multiplicação do va-
lor da contribuição básica vigente na data da con-
tratação ou renovação, da Contribuição de Risco, 
pelo número de meses necessários até a data de 
elegibilidade ao Benefício de Aposentadoria, toman-
do como base de estimativa as idades mínimas de 
aposentadoria de acordo com as seguintes catego-
rias de servidores, por sexo:
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De acordo com o disposto no artigo 17 do Regulamento do Plano de Benefícios PREV-CE MU-
NICÍPIOS, o Patrocinador contribuirá para o Plano por meio de percentuais aplicados sobre o 
Salário de Participação do Participante, conforme tabela:

O valor da Contribuição Básica acrescida, quando for 
o caso, da Contribuição de Risco do Patrocinador, em 
hipótese alguma, excederá à Contribuição Básica, 
acrescida da Contribuição de Risco do Participante, 
e estará limitado a 8,5% (oito vírgula cinco por cento) 
do Salário de Participação de cada Participante.

Não haverá qualquer contribuição do Patrocinador 
em nome do Participante em licença não remunerada, 
do Participante Ativo Facultativo, do Participante Vin-
culado e do Participante Autopatrocinado, ressalvado 
o caso deste último, se decorrente de perda parcial 
de remuneração, para o qual haverá contrapartida de 

Contribuição Básica e Contribuição de Risco do Pa-
trocinador sobre parcela do Salário de Participação 
efetivamente recebida.

Conforme artigo 20 do Regulamento do Plano, as 
despesas administrativas serão custeadas pelo Pa-
trocinador, pelos Participantes e Assistidos, bem 
como pelos Beneficiários, nos termos do plano de 
custeio aprovado pelo Conselho Deliberativo,obser-
vada a legislação vigente, mediante incidência sobre 
as contribuições diretas, 
benefícios pagos e/ou sobre os ativos do Plano, da 
seguinte forma:
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CUSTEIO ADMINISTRATIVO DO PLANO PREV-CE MUNICÍPIOS
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6. PROVISÕES MATEMÁTICAS

O Plano PREV-CE MUNICÍPIOS teve seu início de funcionamento em fevereiro/2022 registrado como ativo em funcio-
namento nos sistemas da PREVIC em 04/03/2022. Segue abaixo a estrutura contábil resumida das Provisões Ma-
temáticas do Plano PREV-CE MUNICÍPIOS, em 31/12/2022, esta última, a data-base da presente Avaliação Atuarial:

O percentual que o montante da provisão de Benefício a Conceder representa em relação às provisões matemá-
ticas é de 100% dos recursos vertidos ao plano pelos participantes e patrocinadoras.

Considerando o início de funcionamento do plano a partir do primeiro semestre de 2022, as Provisões Matemá-
ticas apresentadas foram compostas pela arrecadação líquida no valor total de R$ 115.917,88 e a rentabilidade 
obtida dos investimentos.

7. CONCLUSÃO
O Plano PREV-CE MUNICÍPIOS, administrado pela CE-PREVCOM – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR DO ESTADO DO CEARÁ, avaliado em função dos regimes financeiros, métodos de financiamento atuarial e 
hipóteses atuariais descritos neste parecer, apresentou em 31/12/2022 resultado de equilíbrio técnico.

Por se tratar de plano estruturado na modalidade Contribuição Definida (CD), tanto na fase de acumulação de 
recursos como na fase de concessão dos benefícios, não existem custos atuariais envolvidos, portanto, o total 
das obrigações do plano com seus participantes equivale aos seus respectivos saldos de contas individuais, 
justificando assim o equilíbrio técnico característico desta modalidade de plano.

Desta forma, atestamos que as informações neste parecer foram avaliadas atuarialmente, refletem as bases 
cadastrais e estão adequadamente registrados nos balanços contábeis da Entidade.

Rio de Janeiro, 27 de março de 2023.

Arthur de Araujo Godinho Luzia 
MIBA 2.353 

MAG Gestão Previdenciária
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PARECER DO CONSELHO FISCAL
PARECER DO CONSELHO FISCAL RELATIVO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE ENCERRA-

MENTO DO EXERCÍCIO DE 2022

Este Conselho, em sua 11ª Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de março de 2023, em cumprimento ao inciso 
III do artigo 34 do Estatuto da Fundação de Previdência Complementar do Estado do Ceará (CE-Prevcom), e para 
atendimento ao disposto na Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021; na Instrução PREVIC nº 31, de 20 
de agosto de 2020; e nas normas correlatas, apreciou os seguintes demonstrativos contábeis e documentos, 
relativos ao encerramento do exercício de 2022: 

Dessa forma, respaldados por informações e esclarecimentos prestados por membros da Diretoria Executiva e 
pela Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria da Entidade, bem como respaldados pela manifestação da Audi-
toria Independente, o Conselho Fiscal se manifesta favorável e recomenda ao Conselho Deliberativo a aprovação 
das Demonstrações Contábeis da Fundação de Previdência Complementar do Estado do Ceará (CE-Prevcom), 
relativas ao exercício de 2022.

Fortaleza - CE, 30 de março de 2023.

Balanço Patrimonial Consolidado (BP); 
Demonstração Consolidada da Mutação do Patrimônio Social (DMPS);
Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA); 
Demonstração do Ativo Líquido por Plano de Benefícios (DAL) - PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; 
Demonstração da Mutação do Ativo Líquido por Plano de Benefícios (DMAL) - PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; 
Demonstração das Provisões Técnicas por Plano de Benefícios (DPT) - PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS;
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis consolidadas; 
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis; e 
Parecer do Atuário por Plano de Benefícios – PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS. 

i. 
ii.

iii. 
iv.
v. 

vi. 
vii. 

viii. 
ix.
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO 
DELIBERATIVO
MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO RELATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2022

Este Conselho, em sua 17ª Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de março de 2023, em cumprimento ao inciso 
XIV do artigo 24 do Estatuto da Fundação de Previdência Complementar do Estado do Ceará (CE-Prevcom), e 
para atendimento ao disposto na Resolução CNPC nº 43, de 06 de agosto de 2021; na Instrução PREVIC nº 31, de 
20 de agosto de 2020; e nas normas correlatas, apreciou os seguintes demonstrativos contábeis e documentos, 
relativos ao encerramento do exercício de 2022:

 
Dessa forma, com base nos documentos apreciados e respaldados por informações e esclarecimentos presta-
dos por membros da Diretoria Executiva e pela Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria da Entidade, conside-
rando ainda a manifestação favorável e recomendação do Conselho Fiscal, o Conselho Deliberativo manifesta-se 
favorável à aprovação das Demonstrações Contábeis da Fundação de Previdência Complementar do Estado do 
Ceará (CE-Prevcom), relativas ao exercício de 2022.

Determina a divulgação das referidas demonstrações, nos meios de comunicação utilizados pela Entidade, em 
atendimento ao artigo 3º da Resolução CNPC N° 32, de 4/12/2019, e observado o prazo estabelecido pela 
PREVIC, por meio do Relatório Anual de Informações da CE-Prevcom.

Fortaleza - CE, 30 de março de 2023

Balanço Patrimonial Consolidado (BP); 
Demonstração Consolidada da Mutação do Patrimônio Social (DMPS); 
Demonstração do Plano de Gestão Administrativa (DPGA);
Demonstração do Ativo Líquido por Plano de Benefícios (DAL) - PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; 
Demonstração da Mutação do Ativo Líquido por Plano de Benefícios (DMAL) - PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; 
Demonstração das Provisões Técnicas por Plano de Benefícios (DPT) - PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis consolidadas; 
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis; 
Parecer do Atuário por Plano de Benefícios – PREV-CE e PREV-CE MUNICÍPIOS; e 
Parecer do Conselho Fiscal relativo às Demonstrações Contábeis.

i. 
ii.

iii. 
iv.
v. 

vi. 
vii. 

viii. 
ix.
x.
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Balanço Patrimonial: o Balanço Patrimonial é a de-
monstração contábil que tem por objetivo apresentar, 
de forma sintética, a posição financeira e patrimonial 
da Entidade. Os valores do Balanço Patrimonial estão 
posicionados em 31 de dezembro e são divididos em 
dois grandes grupos (ativo e passivo), onde o ativo 
representa os bens, direitos e aplicações de recursos; 
e o passivo, as obrigações para com os participantes 
e terceiros.

Conselho Deliberativo: Órgão máximo da estrutura 
organizacional da Entidade. É responsável pela defi-
nição da política geral de administração da EFPC e 
seus Planos de Benefícios. Cabe ao Conselho Delibe-
rativo ser o principal agente nas definições das po-
líticas de administração e das estratégias gerais da 
entidade, bem como a sua revisão periódica.

Conselho Fiscal: Órgão de controle interno da Enti-
dade. Supervisiona a execução das políticas do Con-
selho Deliberativo e o desempenho das boas práticas 
de governança da Diretoria Executiva. Cabe ao Con-
selho Fiscal elaborar relatórios semestrais que des-
taquem a opinião sobre a suficiência e a qualidade 
dos controles internos referentes à gestão dos ativos 
e passivos e à execução orçamentária. O Conselho 
Fiscal deve comunicar eventuais irregularidades, su-
gerir, indicar ou requerer providências de melhoria na 
gestão, e emitir parecer conclusivo sobre as demons-
trações contábeis anuais da entidade.

Demonstrações Contábeis: Conjunto de relatórios 
emitidos pelas EFPCs, como o Balanço Patrimonial, 
Balancete, Mutação do Ativo Líquido, dentre outras, 
bem como as respectivas notas explicativas às de-
monstrações. Objetivam proporcionar entendimento 
quanto à posição patrimonial e financeira, o desem-
penho e os fluxos de caixa da entidade e dos planos 
administrados, servindo de base informacional aos 
usuários em geral.

GLOSSÁRIO
Demonstração da Mutação do Patrimônio Social 
(DMPS): a DMPS é o demonstrativo contábil que tem 
por objetivo evidenciar de forma consolidada as mo-
dificações que ocorreram no Patrimônio Social ao fi-
nal de cada exercício.

Demonstração da Mutação do Ativo Líquido (DMAL): 
a DMAL é o demonstrativo contábil que tem a finali-
dade de apresentar, ao final de cada exercício por pla-
no de benefícios, a movimentação do ativo líquido por 
meio das adições (entrada) e deduções (saídas) de 
recursos.

Demonstração do Ativo Líquido (DAL): a DAL é o 
demonstrativo contábil responsável por evidenciar 
a composição do Ativo, Obrigações e Fundos não 
Previdenciais do plano de benefícios ao final de cada 
exercício.

Demonstração do Plano de Gestão Administrativa 
(DPGA): a DPGA é o demonstrativo que apresenta, 
de forma consolidada, com clareza e objetividade, a 
atividade administrativa da Entidade, destacando as 
movimentações que influenciaram as receitas, des-
pesas e rendimentos que impactaram diretamente 
no resultado do fundo administrativo ao final de cada 
exercício.

Demonstração das Provisões Técnicas do Plano de 
Benefícios (DPT): a DPT é o demonstrativo que re-
presenta a totalidade dos compromissos dos planos 
de benefícios previdenciais administrados pelas enti-
dades fechadas de previdência complementar.
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Demonstrativo de Investimentos: o Demonstrativo 
de Investimentos apresenta a alocação dos recursos 
da Entidade por segmento (renda fixa e variável) e es-
tabelece um comparativo com as diretrizes estabe-
lecidas na política de investimentos e na legislação 
vigente. O Demonstrativo de Investimentos traz tam-
bém um resumo sobre o retorno dos investimentos 
dos planos e a diferença quando comparado à meta 
atuarial, os custos de gestão dos investimentos e as 
modalidades de aplicação.

Diretoria Executiva: Órgão responsável pela adminis-
tração da Entidade e dos Planos de Benefícios, obser-
vando a política geral traçada pelo Conselho Delibe-
rativo e as boas práticas de governança.

Estatuto Social: Documento que define as estrutu-
ras administrativas, cargos e respectivas atribuições, 
além da forma de funcionamento da EFPC.

Fundo de Investimento: São condomínios constituí-
dos com o objetivo de promover a aplicação coletiva 
dos recursos fechado, é uma comunhão de recursos 
destinados à aplicação em carteira diversificada de 
valores mobiliários de emissão de empresas emer-
gentes.

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis: as 
Notas Explicativas acompanham as demonstrações 
contábeis e são responsáveis por detalhar as princi-
pais práticas contábeis utilizadas, os critérios adota-
dos na apropriação dos recursos e na avaliação dos 
elementos patrimoniais. Além das informações já 
descritas, as Notas Explicativas normalmente trazem 
também um breve histórico dos planos de benefícios 
administrados pela Entidade.

Política de Investimentos: a Política de Investimen-
tos é responsável por definir as principais regras e 
condições para aplicação dos recursos da Entidade 
e tem a finalidade de garantir uma gestão prudente e 
eficiente dos ativos dos planos. A política é elabora-
da anualmente e deve considerar em sua elaboração 

os riscos envolvidos e os objetivos da Entidade para 
definição dos investimentos de médio e longo prazos.

Parecer do Auditor Independente: o Parecer do Au-
ditor Independente é o documento que apresenta a 
análise do auditor em relação às demonstrações 
contábeis da Entidade e, principalmente, se os resul-
tados apresentados refletem a realidade da Entidade 
e se estão de acordo com as normas legislativas e as 
principais práticas contábeis adotadas no Brasil.

Parecer Atuarial: o Parecer Atuarial é o documento 
que apresenta o resultado de um estudo técnico rea-
lizado anualmente nos planos de previdência por um 
atuário e reflete a opinião deste profissional sobre a 
saúde financeira dos planos. Este documento traz os 
custos estimados para manutenção do equilíbrio dos 
planos e os principais dados estatísticos e hipóteses 
utilizadas no estudo.

Parecer do Conselho Fiscal: o Parecer do Conselho 
Fiscal é o documento que reflete a opinião deste con-
selho acerca dos resultados apresentados nas de-
monstrações contábeis da Entidade, fazendo constar 
neste parecer todas as informações complementares 
que julgarem necessárias e pertinentes ao completo 
entendimento dos resultados.

Manifestação do Conselho Deliberativo: a Manifes-
tação do Conselho Deliberativo é o documento que 
formaliza a ciência e concordância deste Conselho 
em relação ao conteúdo das demonstrações contá-
beis apresentadas pelo contador da Entidade e do 
Relatório Anual de Atividades referentes ao exercí-
cio após os esclarecimentos prestados pela Direto-
ria Executiva, pelos Auditores Independentes e pelo 
Conselho Fiscal.

Relatório Anual: Documento de comunicação interna 
elaborado pela Entidade para os participantes e as-
sistidos com informações sobre o desempenho da 
EFPCs e do Plano de Benefícios no ano.
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